	
	



PROJETO DE LEI Nº 1.301/2022
Disciplina a prerrogativa de advogadas e advogados no exercício de sua atividade junto a repartições públicas municipais e a instituições bancárias. 

A Câmara Municipal de João Monlevade aprova:

Art. 1º Advogadas e advogados, no exercício de sua profissão, perante repartições de instituições públicas municipais, autarquias, empresas públicas e assemelhadas, bem como junto a instituições bancárias localizadas no Município, prestam serviço público e exercem função social, sendo essenciais à garantia e defesa de direitos dos cidadãos no âmbito administrativo.  
Art. 2º Fica assegurado às advogadas e aos advogados o exame, em qualquer órgão da Administração Pública Municipal, de autos de processos administrativos, físicos ou digitais, findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo de justiça, garantida, também, a obtenção integral de cópias, com possibilidade de tomar apontamentos. 

Parágrafo único.  Para o exercício do exposto no caput bastará a manifestação expressa de interesse em obter acesso ao processo. 

Art. 3º Os profissionais de que trata esta lei, declarando urgência, poderão atuar no processo administrativo sem procuração, obrigando-se a apresentá-la no prazo de 05 (cinco) dias. 

Art. 4º É obrigatório o atendimento prioritário aos profissionais inscritos nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que estiverem representando os interesses de seus clientes perante repartições de instituições públicas municipais, autarquias, empresas públicas e assemelhadas, bem como junto a instituições bancárias. 

Parágrafo único. A prerrogativa prevista no caput está condicionada à apresentação, por parte dos profissionais da Advocacia, previamente e em todas as vezes em que for solicitado por funcionários da instituição, da carteira funcional expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil e da procuração outorgada pelo cliente, dispensada esta última quando atuando em causa própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões da Câmara, em 13 de setembro de 2022.

Gustavo Henrique Prandini de Assis

Vereador

JUSTIFICATIVA

O título IV da Constituição Federal trata da organização dos Poderes da República. No capítulo IV do referido título, abordam-se as Funções essenciais à Justiça. Na seção III do mencionado capítulo consta o art.133 que declara o advogado como indispensável à administração da Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos termos da lei.

É justamente por se mostrar indispensável à administração da Justiça, que a Lei Federal 8.906/94, conhecida como Estatuto da OAB dispõe em seu art.2º, §1º, que o advogado presta serviço público e exerce função social:

“Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função social.”

As prerrogativas profissionais emanam da própria Constituição, com o propósito de viabilizar a defesa da integridade dos direitos fundamentais das pessoas em geral. É exatamente neste contexto, de se dar maior concretude ao dispositivo constitucional, que o presente projeto se encaixa: dar uma tutela efetiva aos direitos dos cidadãos representados pelo advogado.

O ordenamento jurídico deixa claro, pois, que o advogado exerce papel central e fundamental na manutenção do Estado Democrático de Direito e na aplicação e defesa da ordem jurídica. Não à toa, as prerrogativas profissionais emanam da própria Constituição, com o propósito de viabilizar a defesa da integridade dos direitos fundamentais das pessoas em geral.

Não custa lembrar que o Estatuto da OAB, Lei Federal 8.906/94, dispõe ainda, em seu art.7º, VI, “c” que:

“Art. 7º São direitos do advogado:

(...) VI - ingressar livremente:

(...) c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado.”

Foi justamente por tais motivos que o Supremo Tribunal Federal, no bojo do Recurso Extraordinário (RE) 277065 garantiu aos advogados atendimento prioritário nas agências do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). No referido julgado, o Supremo Tribunal Federal ressaltou que o reconhecimento desse atendimento prioritário não traz ofensa ao princípio da igualdade, não vindo a conferir privilégio injustificado, e sim a observar a relevância constitucional da advocacia, presente, inclusive, atuação de defesa do cidadão em instituição administrativa.

Assim, pelos motivos ora apresentados, apresento o incluso Projeto de Lei e peço apoio aos nobres Vereadores para sua aprovação.
Atenciosamente,

Gustavo Henrique Prandini de Assis

Vereador

